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Anexo I – CERTIDAO DE DÉBITO JUDICIAL DO TJRO, conforme Provimento n. 002/2017-PR-CG

Poder Judiciário do Estado de Rondônia

CERTIDÃO DE DÉBITO JUDICIAL - Nº_________/20____.

Certifico a existência de débito judicial, decorrente do não pagamento de custas do processo pela parte 
devedora, no processo judicial identificado a seguir: 

DADOS DO CREDOR 
Credor: FUNDO DE INFORMATIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS 
JUDICIÁRIOS - FUJU 
CNPJ: 10.466.386/0001-85. 
Endereço completo: Rua José Camacho, 585, bairro Olaria, Porto Velho – RO. CEP 76.801-330

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO
Apresentante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Cartório: ___________________________________________________________________________

Diretor de Cartório/Secretaria/CPE: ______________________________________________________

DADOS DO DEVEDOR: (NÃO BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) 

Devedor (a): ________________________________________________________________________
CPF/CNPJ: _________________________________________________________________________

Endereço completo: __________________________________________________________________
(o endereço completo quando conhecido)

DADOS DO PROCESSO: 
Número do processo:_________________________________________________________________

Partes_____________________________________________________________________________
Juízo de Origem: ____________________________________________________________________
Data da Distribuição: _________________________________________________________________
Data do Trânsito:_____________________________________________________________________
Prazo final (vencimento do título): _______________________________________________________

DISCRIMINAÇÃO DO DÉBITO: 
Valor do Débito: _____________________________________________________________________
Atualizado até: ______________________________________________________________________
Custas Judiciais em aberto (nomes ou códigos): ____________________________________________

E para constar, nos termos do Provimento Conjunto n 005/2016-CG, lavro a presente certidão para efeito 
de cobrança administrativa da dívida, por meio de protesto do título nos termos do artigo 1º da Lei Federal 
n. 9.492/1997, e, em caso de falta de pagamento, posterior encaminhamento à Procuradoria Geral do 
Estado para inscrição do valor em Dívida Ativa do Estado de Rondônia. O referido é verdade e dou fé. 

__________________________________, ___ de ___________de _______. 
Assinatura digital

Nome do servidor, cargo  (Escrivão(ã) Judicial/Diretor(a) de Cartório/ Diretor (a) da CPE) e cadastro

Obs.: O documento deve ser assinado eletronicamente pelo responsável, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

5DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXV NÚMERO 114 SEGUNDA-FEIRA, 26-06-2017

Anexo II – NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, conforme Provimento n. 002/2017-PR-CG

Poder Judiciário do Estado de Rondônia

NOTIFICAÇÃO

Processo nº_______________________

___ Vara de_______________________

Autor: ____________________________

Réu: _____________________________

Fica a parte ____________ (autora, ré, impetrante, etc.) notificada para o recolhimento da importância de 

R$_____________ (atualizada até a data de ___/___/___), a título de custas do processo em epígrafe, 

no prazo de 15 (quinze) dias.

O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto 

extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa.

Assinatura do Escrivão(ã) Judicial / Diretor(a) de Cartório / Diretor (a) da CPE
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Anexo III - AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO – CARTA DE ANUÊNCIA DO TJRO, 
conforme Provimento n. 002/2017-PR-CG

Poder Judiciário do Estado de Rondônia

__________________, ____/____/_____ (local e data).

Ao ____ TABELIONATO DE PROTESTO DE __________(cidade).

AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO DE PROTESTO – CARTA DE ANUÊNCIA

O FUNDO DE INFORMATIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS 
JUDICIÁRIOS – FUJU, devidamente inscrito no CNPJ n. 10.466.386/0001-85, em razão da quitação 
da CERTIDÃO DE DÉBITO JUDICIAL n. n.___________________, referente ao débito do processo 
judicial n. ____________________, valor protestado de R$ _________________________ (por extenso) 
e vencimento em ___/___/________(dia/mês/ano), vem, pela presente, nos termos do artigo 16, da Lei n. 
9.492/1997, AUTORIZAR  CANCELAMENTO DO PROTESTO lavrado na data de ________ (dia/mês/
ano), em que figura como Devedor ______________________, CPF/CNPJ n.____________________, 
mediante o comparecimento do devedor ao Tabelionato de Protesto para recolhimento dos emolumentos, 
custas extrajudiciais, fundos e selos devidos pelos respectivos atos. 

O devedor fica ciente que o CANCELAMENTO do protesto, assim como a baixa nos demais órgãos 
de proteção ao crédito, somente vai ocorrer com o pagamento dos emolumentos, custas extrajudiciais, 
fundos, selos e demais despesas devidas pelo ato do protesto e do cancelamento.

Atenciosamente,

Assinatura digital
Nome do servidor, cargo - Escrivão(ã) Judicial/ Diretor(a) de Cartório/ Diretor (a) da CPE - e cadastro

Obs.: O documento deve ser assinado eletronicamente pelo responsável, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
n. 11.419/2006.
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Anexo IV - PEDIDO DE RETIRADA – SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO TJRO, conforme 
Provimento n. 002/2017-PR-CG

Poder Judiciário do Estado de Rondônia

__________________, ____/____/_____ (local e data).

Ao ____ TABELIONATO DE PROTESTO DE __________(cidade).

PEDIDO DE RETIRADA – SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Nos termos do artigo 16, da Lei Federal n. 9.492/97, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDONIA/ o FUNDO 
DE INFORMATIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS JUDICIÁRIOS – FUJU 
solicita a retirada (desistência) do título abaixo descrito, por ter sido enviado indevidamente ao cartório de 
protesto, isentando este apresentante de emolumentos, custas, fundos e selos, se houver.

Nº do Protocolo:

Data de vencimento:

Valor a protestar:

Devedor:

CPF/CNPJ:

Título: CDJ do Processo n. 

Credor: FUNDO DE INFORMATIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
SERVIÇOS JUDICIÁRIOS – FUJU

Observação:   Em caso da CERTIDÃO DE DÉBITO JUDICIAL já se encontrar protestada, o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ n. 04.293.700/0001-72/ o FUNDO DE INFORMATIZAÇÃO, 
EDIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS JUDICIÁRIOS – FUJU, devidamente inscrito 
no CNPJ n. 10.466.386/0001-85, autoriza a utilização deste documento como SOLICITAÇÃO DE 
CANCELAMENTO.

Atenciosamente,

Assinatura digital
Nome do servidor, cargo - Escrivão(ã) Judicial/ Diretor(a) de Cartório/ Diretor (a) da CPE - e cadastro

Obs.: O documento deve ser assinado eletronicamente pelo responsável, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
n. 11.419/2006.
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ANEXO V – PEDIDO DE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO DO TJRO, conforme 
Provimento n. 002/2017-PR-CG

Poder Judiciário do Estado de Rondônia

__________________, ____/____/_____ (local e data).

Ao ____ TABELIONATO DE PROTESTO DE __________(cidade).

SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO

O FUNDO DE INFORMATIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 
– FUJU, CNPJ n. 10.466.386/0001-85 solicita O CANCELAMENTO DO PROTESTO indevidamente 
encaminhado da CERTIDÃO DE DÉBITO JUDICIAL n. ____________________, valor protestado R$ 
___________ (por extenso) e vencimento ___/___/_____ , lavrado em  __/___/_____, protocolado 
sob o n. ________________, em que figura como Devedor ___________________________, CPF/
CNPJ_____________________, isentando este apresentante de emolumentos, custas, fundos e selos.

Atenciosamente,
Assinatura digital

Nome do servidor, cargo - Escrivão(ã) Judicial/ Diretor(a) de Cartório/ Diretor (a) da CPE - e cadastro

Obs.: O documento deve ser assinado eletronicamente pelo responsável, conforme art 1º, III, “b” da Lei 
n. 11.419/2006.

Termo de Ratificação

Ratifico a contratação direta, da empresa Mendes & Lopes Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda.​ no valor R$ 4.039,71, para prestação 
dos seguintes serviços: Parecer JML por escrito:   Orientação objetivas em Licitações Licitações, Contratos e Direito Administrativo - até 
15 (quinze) consultas;  Assinatura da Revista JML de Licitações e Contratos: Revista impressa, trimestral, cortesia da on line; e, Web 
Licitações e Contratos Administrativos, pelo período de 12 meses, visando atender às Assessorias Jurídicas do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, consoante Termo de Referência n. 3 / 2017 - AJSA/SA/SGE/PRESI/TJRO (0249137). por inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 25, inciso I, da Lei n. 8.666/93, conforme informações constantes no processo SEI 0003169-72.2017.8.22.8000.
(a.) Desembargador Sansão Batista Saldanha
Presidente 

 

Documento assinado eletronicamente por SANSÃO BATISTA SALDANHA, Presidente do Tribunal de Justiça, 
em 22/06/2017, às 18:36, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0263106 e o 
código CRC D6D5B9CF.


